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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Em caso de calamidade pública ou situação de quarentena 

disposta na Lei 13.979/2020, poderão, excepcionalmente, ser inobservados os 

feriados nacionais constantes da Lei 662, de 06 de abril de 1949. 

Art. 2º Na mesma hipótese excepcional do artigo anterior, os feriados 

constantes na Lei 9.093 de 12 de setembro de 1995, estaduais e municipais, incluídos 

os religiosos, poderão deixar de ser observados. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Mediante as graves decorrências sofridas pelos brasileiros, 

empresários e trabalhadores, mediante o impacto econômico gerado pelas  medidas 

para conter a pandemia do coronavírus (covid-19), serão necessárias mudanças em 

todos os âmbitos, inclusive dos hábitos socioeconômicos e culturais da população.  

Propomos, portanto, através deste projeto de lei, a facultatividade dos 

feriados nacionais, estaduais e municipais, incluindo os religiosos, como uma medida 

a ser adotada em busca da retomada do desenvolvimento econômico, da geração de 

empregos e renda e da produtividade nacional. 

Sala das Sessões, em          de                     de 2020. 

Deputado CARLOS CHIODINI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 662, DE 6 DE ABRIL DE 1949 
 

Declara feriados nacionais os dias 1º de 

janeiro, 1º de maio, 7º de setembro, 15 de 

novembro e 25 de dezembro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São feriados nacionais os dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de 

setembro, 2 de novembro, 15 de novembro e 25 de dezembro. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.607, de 19/12/2002) 

 

Art. 2º. Só serão permitidas, nos feriados nacionais, atividades privadas e 

administrativas absolutamente indispensáveis.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.093, DE 12 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre feriados. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São feriados civis:  

I - os declarados em lei federal;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10607-19-dezembro-2002-473572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10607-19-dezembro-2002-473572-norma-pl.html
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II - a data magna do Estado fixada em lei estadual.  

III - os dias do início e do término do ano do centenário de fundação do Município, 

fixados em lei municipal. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.335, de 10/12/1996) 

 

Art. 2º. São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei municipal, de 

acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da 

Paixão.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9335-10-dezembro-1996-362570-norma-pl.html
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